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Matéria/Ementa:
Projeto  de  Lei  nº  23/2024  que  “AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  REALIZAR

CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relatório:
Visa  o  presente  Projeto  de  lei,  de  iniciativa  do  Poder  Executivo,  autorização  legislativa  para

contratar,  em  razão  de  excepcional  interesse  público,  os  servidores  nas  quantidades,  funções,
vencimentos mensais e cargas horárias semanais a seguir discriminados:

Quantidade Função Vencimento 
mensal

Carga horária semanal

Até 01 Monitor do PIM R$ 2.341,98 40 horas
Até 08 Visitador do PIM R$ 2.019,27 40 horas
As  contratações  serão  realizadas  pelo  período  de  01  (um)  ano,  contado  da  assinatura  do

contrato, podendo ser prorrogadas por igual período ou encerradas antecipadamente.
O projeto está em consonância com PPA, LDO, e a Lei Orçamentária contempla as contratações

que estão sendo propostas.
As despesas decorrentes serão suportadas por dotação orçamentária própria, anexado ao projeto,

além disso, foi anexado parecer contábil informando que estas despesas já foram previstas inicialmente
no orçamento, não causando desta forma impactos nas metas fiscais do exercício.

Opinião:
Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei.

Ver. Lídio Oldoni
Relator

Voto do Presidente: APROVA O PARECER

Ver. Francisco Mezzomo
Presidente

Voto do Revisor: APROVA O PARECER

Ver. Eleandro Moreschi
Revisor
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